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INDICAÇÃO N° 5981/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí,  solicitando a
implantação de atividades esportivas e culturais voltadas a crianças e jovens da região da
Avenida Nilo Bittencourt, no bairro São Vicente, utilizando-se das escolas públicas e demais
espaços públicos disponíveis na localidade.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente  proposição  visa  oferecer  oportunidades  de  lazer,  desenvolvimento  pessoal  e
social  às  crianças  e  adolescentes  da  região,  contribuindo  para  a  formação  cidadã  e  a
prevenção à violência e à vulnerabilidade social.
A utilização de espaços públicos já existentes, como escolas, praças e centros comunitários,
representa uma alternativa viável e de baixo custo para a realização de oficinas culturais,
práticas esportivas, atividades recreativas e educativas, que tanto fazem falta no cotidiano
da juventude local.
A oferta regular dessas ações poderá transformar positivamente a realidade da comunidade, promovendo integração
social, inclusão e bem-estar para as famílias que ali residem.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 30 DE SETEMBRO DE 2025 

JOSÉ ALVERCINO FERREIRA
VEREADOR - PDT
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